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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Diretor Presidente da SC Invest, a realização de estudo de
viabilidade para a implementação de programa inspirado no
modelo do “Invest Cidades”, desenvolvido pelo estado do
Paraná 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
I- O programa Invest Cidades, do estado do Paraná, fornece aos municípios um roteiro
de autoavaliação de suas potencialidades e vocações regionais, com foco em setores
estratégicos ao desenvolvimento local;
 
II- A iniciativa contribui para a elaboração de planos de atração de investimentos,
fortalecendo o ambiente de negócios, a competitividade territorial e a segurança jurídica
para investidores;
 
III- Sua metodologia identifica gargalos setoriais, recursos disponíveis, condições
demográficas, dinâmica de mercado, oferta de matéria-prima e mão de obra, além de
outros fatores limitantes e oportunidades, gerando diagnósticos técnicos
individualizados;
 
IV- O programa fomenta a disseminação de boas práticas, promove a articulação de
lideranças locais e utiliza o marketing territorial como ferramenta de promoção
econômica;
 
V- Sua operacionalização segue etapas definidas, incluindo manifestação de interesse,
oficinas técnicas, acordos de cooperação, levantamento de dados e entrega de
relatório técnico com recomendações específicas, sendo de acesso gratuito aos
municípios;
 
VI- Embora Santa Catarina possua reconhecida força econômica e diversidade
regional, muitos de seus municípios, especialmente de pequeno e médio porte,
enfrentam dificuldades na formulação de estratégias eficazes de desenvolvimento e
carecem de apoio técnico estruturado;
 
VII- Cabe ao Estado promover políticas que incentivem o desenvolvimento econômico
equilibrado, por meio da cooperação institucional e da adoção de modelos bem-
sucedidos;
 
VIII- A adaptação de um programa similar às particularidades catarinenses poderá
apoiar os municípios na identificação de oportunidades, superação de gargalos e
criação de um ambiente mais favorável à atração de investimentos.
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Diretor Presidente da SC Invest, a seguinte indicação:
 



A Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina encaminha proposição do Deputado Mário Motta, que sugere a Vossa
Excelência, que seja realizado estudo de viabilidade para implementação, em
Santa Catarina, de programa com as características do “Invest Cidades”, visando
o fortalecimento do desenvolvimento econômico e social dos municípios
catarinenses. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia - Presidente.

 
 

Sala das Sessões, 
 
Deputado Mário Motta
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